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ATA DE REUNIÃO 

6ª Reunião 14/04/2016 Sala 8 – Cefor 16h às 18h 

 

1. Participantes 

 

Nome Representação 

Gustavo Silva de Salles (Presidente) Corpo diretivo 

Raquel Braga Rodrigues Corpo diretivo 

Juliana França Marinho Corpo discente 

Marcos Vinícius Ferrari Corpo discente 

José Aparecido Carrilho Egressos 

Ricardo Senna Guimarães Corpo técnico-administrativo 

Obs.: Nesta reunião não houve representação do corpo docente e da sociedade civil. 

 

2. Pauta 

 
1. Aprovação da ata da reunião anterior, realizada em 17/9/2015. 

2. Apresentação do novo Diretor da Copos – Ricardo de João Braga. 

3. Discussão e aprovação do Relatório de Autoavaliação Institucional do Cefor – 2015. 

4. Estabelecimento de cronograma de reuniões para o ano de 2016. 

 

3. Encaminhamentos e decisões 

 
1. A ata da reunião anterior, realizada em 17/9/2015, foi aprovada. 

2. Ricardo de João Braga se apresentou como novo Diretor da Copos, ressaltando a importância do 
trabalho da CPA e colocando-se à disposição para contribuir com o que for necessário. Informou 
sobre o credenciamento do Cefor como escola de governo e que manterá a comissão informada 
sobre o andamento do trâmite do processo. Finalizou agradecendo a disponibilidade dos 
componentes em participar da CPA e o interesse de todos em aprimorar o processo de avaliação 
do Programa de Pós-Graduação. 

3. O Relatório de Autoavaliação Institucional do Cefor – 2015 foi discutido pelos presentes, com 
indicação de ajustes em pontos específicos que foram confirmados por consenso. Com essas 
alterações incorporadas, a CPA delibera pela aprovação do Relatório, com publicação no site do 
MEC até 15/4 e na página do Programa de Pós-Graduação. O Relatório será, também, impresso e 
encadernado em edição própria do Cefor.  

 A CPA recomenda à Coordenação do Programa de Pós-Graduação a indicação de planos e ações 
adotadas em relação a três pontos identificados no Relatório, como forma de autoavaliação e de 
projeção de aperfeiçoamentos futuros. Ressalte-se que a solicitação da CPA não deve, 
necessariamente, estar incluída no presente Relatório, mas fazer parte de reflexões da 
Coordenação para providências a partir deste momento. Os três pontos identificados foram: 

 Explicitar os motivos que levaram à variação acentuada da quantidade de downloads ano a 
ano de artigos da Revista E-Legis, visto que, em alguns anos, essa variação foi alta, enquanto 
em outros anos ficou abaixo da média. 

 Especificar os eventuais planos de atuação frente aos indicadores obtidos pelos docentes 
classificados na faixa inferior do Índice de Avaliação de Educadores. 
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 Apresentar plano de atuação relativo aos indicadores que se apresentam com pontuação 
média mais baixa tanto nas avaliações preenchidas pelos alunos quanto nas respondidas pelos 
professores: conhecimentos prévios para acompanhamento da disciplina, que pertence à 
categoria avaliação da turma, e didática, que faz parte da categoria atuação docente. 

4. Definiu-se que a CPA deverá estabelecer plano de trabalho visando o planejamento da atuação e a 
definição de cronograma de reuniões. 

 

4. Agendamento e pauta da próxima reunião 

 
A próxima reunião ficou agendada para o dia 3/5/2016 (terça-feira), às 16h, na sala 8 do Cefor. A 
pauta será a discussão de plano de trabalho para a CPA. Espera-se que os componentes apresentem 
sugestões para discussão na reunião. 
 


